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Classificação PRELIMINAR da 2ª Fase do processo seleƟvo para função graƟficada de Chefe do Setor de Gestão de Ensino

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no BoleƟm de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de
2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada
no BoleƟm de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado PRELIMINAR da 2ª fase - ENTREVISTA do processo seleƟvo para função graƟficada de Chefe do Setor de Gestão de
Ensino,  insƟtuído pelo Edital - SEI 011/2024 e tornado público pela Portaria-SEI nº 259/2024, publicada no BoleƟm de Serviço nº 403/2024, de
acordo com o Item 7.1 do referido Edital.

I - Classificação PRELIMINAR da 2ª FASE - ENTREVISTA dos candidatos:

Legenda - De Acordo com item 7.1 do Edital 011/2024:

Item I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica, conformidade normaƟva e capacidade de
arƟculação entre áreas disƟntas – Até 40 pontos;

Item II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos;

Item III - Consistência na argumentação, organização, coesão, arƟculação e clareza na exposição de ideias e capacidade de síntese - Até 20
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pontos;

Item IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos.

Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administraƟvo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a publicação deste
Resultado PRELIMINAR da 2ª FASE, desƟnado à Comissão de Seleção do Processo SeleƟvo, enviando ao e-mail udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. João Marcelo Ramalho Alves
Superintendente - HUGG/UNIRIO

Referência: Processo nº 23819.002187/2024-42 SEI nº 40057300
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